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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO ORDINÁRIA  DE 
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
GARI.  PLEITO.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  PEDIDO  DE  SUSPENSÃO 
PROCESSUAL  COM  BASE  NO ART.  265,  II, 
DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO. 
JULGAMENTO  PRECIPITADO  DA  LIDE. 
ERROR IN PROCEDENDO. NECESSIDADE DE 
DECLARAÇÃO DA NULIDADE DA SENTENÇA. 
APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  III,  DO  CPC/73. 
RECURSO PREJUDICADO. 

1.  Havendo  pedido  de  suspensão  processual, 
com base no art. 265, II, do CPC/73, caberia ao 
juiz  apreciá-lo,  tendo  em  vista  a  provável 
convenção administrativa entre as partes quanto 
ao direito pleitado. 

2.  A  prolação  de  sentença  de  improcedência 
sem análise do pleito anterior caracteriza error in 
procedendo,  autorizando,  via de consequência, 
a declaração da nulidade do decusim. 

3. Aplicação do art. 932, inciso III, do CPC/2015. 
Recurso prejudicado.

VISTOS, etc.

JOMAR JOSÉ DA SILVA ajuizaram  ação de obrigação 
de   fazer  c/c  cobrança em  face  do  MUNICÍPIO  DE  CATOLÉ  DO 
ROCHA,  pleiteando  a  implantação  do  adicional  de  insalubridade  no 
percentual de 40% (quarenta por cento) tendo em vista o exercício das 
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atividades de limpeza urbana (gari), bem como o pagamento dos valores 
retroativos (fls. 02/11).

Contestação às fls. 64/68, pugnando pela improcedência 
dos pedidos, por ausência de previsão legal do direito reclamado

Petição  do  autor  (fl.  77),  pugnando  pela  suspensão 
processual,  com  base  no  art.  265,  II,  do  CPC/73,  tendo  em  vista  a 
probabilidade  de  convenção  administrativa  entre  as  partes,  quanto  à 
matéria objeto da presente demanda.

Sentença proferida às fls. 78/79, julgando improcedente a 
ação, por ausência de lei local específica, que regulamente o adicional 
de insalubridade.

Inconformado,  o  autor  interpôs  o  apelo  de  fls.  82/90, 
pugnando pela reforma da sentença, no sentido de reconhecer o direito 
do  promovente  ao  adicional  de  insalubridade  com  base  na  previsão 
estatutária, associada à aplicação da NR nº 15 do MTE.

Contrarrazões às fls. 93/101.

É o relatório. 

DECIDO

Conforme  relatado  acima,  a  parte  autora  requereu  a 
suspensão processual, com base no art. 265, II, do CPC, que estabelece:

Art. 265. Suspende-se o processo:

(…)

II - pela convenção das partes;

Informa  o  promovente,  à  fl.  77,  que  estariam  sendo 
tomadas providências administrativas direcionadas à provável convenção 
entre as partes, tendo em vista o grande volume de ações idênticas que 
estariam tramitando naquela comarca. 

Nesse caso, caberia ao juiz, no mínimo, apreciar o pedido 
em questão,  sendo  precipitado  o  julgamento  da  causa  diante  dessas 
circunstâncias processuais.

Ademais,  confirmada  pelo  autor  a  possível  convenção 
entre  as  partes,  o  processo  deve ser  suspenso,  eis  que  estaria 
configurada uma das hipóteses de suspensão processual.
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Portanto,  vislumbro questão de ordem pública que torna 
nula a decisão recorrida, qual seja, o error in procedendo, consistente no 
julgamento precipitado da lide.

Nesse sentido, vejamos os seguintes julgados:

ANULATÓRIA  DE  DOAÇÃO  –  Sentença  de  parcial 
procedência - APELO DAS REQUERIDAS - Pretensão à 
cassação  do  julgado,  por  prejudicialidade  externa  da 
presente ação em relação à demanda de reconhecimento 
e dissolução de união estável c.c.  anulação de doação 
anteriormente  proposta  pelo  autor  –  Admissibilidade  – 
Suspensão do processo que era medida de rigor, a 
teor do que prescreve o art. 265, IV, do CPC, de modo 
que a sentença foi proferida em error in procedendo – 
Reconhecimento,  de  ofício,  de  que  o  pedido  veiculado 
nos  presentes  autos,  além  de  afetado  por  questão 
prejudicial, está contido na ação em trâmite perante a 2ª 
Vara de Família e Sucessões da mesma Comarca, razão 
pela qual, a fim de se evitar decisões conflitantes, devem 
ser  os  presentes  autos  remetidos  para  julgamento 
conjunto perante aquele Juízo – Inteligência dos artigos 
104 e 105, do CPC. APELO DO AUTOR – Pretensão ao 
reconhecimento de nulidade da doação de ambos os 
imóveis  -  Análise  prejudicada.  Sentença  anulada – 
RECURSO DAS RÉS PROVIDO, RECURSO DO AUTOR 
PREJUDICADO. (TJSP -  APL: 00057194720128260032 
SP 0005719-47.2012.8.26.0032, Relator: Fábio Podestá, 
Data de Julgamento: 15/04/2015,  5ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 16/04/2015).

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  DUAS  APELAÇÕES. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
MORAIS.  TRANSFERÊNCIA DE  IMÓVEIS  MEDIANTE 
FRAUDE.  AUSÊNCIA  DE  PRESCRIÇÃO. 
PREJUDICIALIDADE EXTERNA RECONHECIDA. ART. 
265, IV, DO CPC. CRISE PROCESSUAL. MATÉRIA DE 
ORDEM  PÚBLICA. APELOS  PARCIALMENTE 
PROVIDOS.  SENTENÇA CASSADA.  (...)  3.  De acordo 
com  o  art.  265,  IV,  alínea  “a”,  §  5º,  do  Código  de 
Processo  Civil,  suspende-se  o  processo  quando  a 
sentença  de  mérito  depender  do  julgamento  de  outra 
causa, ou da declaração da existência ou inexistência da 
relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro 
processo  pendente.  O  §  5º  do  referido  dispositivo 
acrescenta que o período de suspensão nunca poderá 
exceder  1 (um) ano.  Findo este prazo,  o  juiz  mandará 
prosseguir  no  processo.  3.1.  A  denominada 
prejudicialidade externa, insculpida no art. 265, IV, “a” 
do CPC,  implica a  suspensão do processo quando 
ocorre a chamada “crise processual”, ou seja, quando 
se  torna  imprescindível  aguardar-se  a  solução  de 
determinada  causa  para,  então,  prosseguir-se  ao 
julgamento  de  outra.  3.2.  No caso  dos  autos,  o  juiz 
incorreu em “error in procedendo”, porquanto deixou 
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de determinar a suspensão do processo com base no 
art. 265, IV, “a”, do Código de Processo Civil, sendo 
equivocado  considerar  que  o  tempo  de  conclusão 
para a sentença já seria computado para tal fim. 3.3. A 
prejudicialidade externa é matéria de ordem pública, que 
pode ser  examinada em qualquer  grau de jurisdição e 
independentemente de provocação das partes. 4. Apelos 
parcialmente providos. 4.1. Sentença Cassada. (TJDF - 
APC:  20130111357346,  Relator:  JOÃO EGMONT,  Data 
de  Julgamento:  09/03/2016,   2ª  Turma Cível,  Data  de 
Publicação: Publicado no DJE : 15/03/2016 . Pág.: 195).

Tratando-se  de  vício  insanável,  impõe-se  o 
reconhecimento da nulidade da sentença, o que prejudica a apreciação 
do presente apelo.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  RECONHEÇO  A  NULIDADE  DA 
SENTENÇA de  fls.  78/79,  por  incorrer  em  error  in  procedendo, 
determinando o retorno dos autos ao Juízo a quo, a fim de assegurar a 
apreciação do pedido de suspensão processual, com base no art. 265, II, 
do CPC/73, reprisado pelo art. 313, II, do CPC/2015.

Por conseguinte,  JULGO PREJUDICADO A APELAÇÃO 
CÍVEL,  que  não  pode  ser  conhecida,  por  força  do  art.  932,  III,  do 
CPC/2015.

P.I.

João Pessoa, 16 de maio de 2016. 

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                  RELATOR                  
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